
    Palácio Deputado João D'Abreu - Praça   dos Girassóis, s/n - Palmas - TO

 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

Presidente: Dep. Mauro Carlesse (PHS)
1º Vice-Presidente: Dep. Luana Ribeiro (PDT)
2º Vice-Presidente: Dep. Toinho Andrade (PSD)

4ª SESSÃO LEGISLATIVA

MESA DIRETORA

8ª LEGISLATURA

1º Secretário: Dep. Jorge Frederico
2º Secretário: Dep. Nilton Franco (MDB)
3º Secretário: Dep. Cleiton Cardoso (PSL)
4º Secretário: Dep. Zé Roberto (PT)

  ANO XXVIII   PALMAS, TERÇA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2018.               N° 2591



DIÁRIO DA  ASSEMBLEIA
Responsável: Diretoria de Área Legislativa
Publicado pela Coordenadoria de Publicações Oficiais da Diretoria
de Taquigrafia e Documentação
Palácio Dep. João D'Abreu,  Praça dos Girassóis, s/n - Palmas - TO
CEP 77003-905

Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E TURISMO
Reuniões às quintas-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro - Vice-Presidente   Dep. Toinho Andrade
Dep. Valderez C. Branco - Presidente    Dep. Amália Santana
Dep. Ricardo Ayres              Dep. Eduardo do Dertins
Dep. Elenil da Penha              Dep. Rocha Miranda
Dep. Cleiton Cardoso              Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às quintas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS:             MEMBROS SUPLENTES:
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Dep. Toinho Andrade                          Dep. Luana Ribeiro
Dep. Valderez C. Branco               Dep. Amália Santana
Dep. Rocha Miranda                              Dep. Valdemar Junior
Dep. Ricardo Ayres - Vice-Presidente       Dep. Eli Borges
Dep. Olyntho Neto - Presidente              Dep. Cleiton Cardoso

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E
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MEMBROS EFETIVOS:                  MEMBROS SUPLENTES:
Dep. José Bonifácio - Presidente                   Dep. Toinho Andrade
Dep. Paulo Mourão                     Dep.  Valderez C. Branco
Dep. Eduardo do Dertins - Vice-Presidente   Dep. Ricardo Ayres
Dep. Elenil da Penha                                  Dep. Rocha Miranda
Dep. Junior Evangelista                               Dep. Olyntho Neto
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MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Toinho Andrade                           Dep. José Bonifácio
Dep. Zé Roberto              Dep. Valderez C. Branco
Dep. Eduardo do Dertins              Dep. Eli Borges
Dep. Rocha Miranda              Dep. Valdemar Junior
Dep. Júnior Evangelista              Dep. Cleiton Cardoso

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA DO
CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO
E SERVIÇO PÚBLICO
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MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro                             Dep. José Bonifácio
Dep. Zé Roberto - Vice-Presidente    Dep.  Amália Santana
Dep. Eli Borges - Presidente                      Dep. Eduardo do Dertins
Dep. Valdemar Júnior                 Dep. Elenil da Penha
Dep. Cleiton Cardoso                 Dep. Olyntho Neto
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MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo S. Campos              Dep. Toinho Andrade
Dep. Amália Santana - Presidente            Dep. Paulo Mourão
Dep. Eli Borges- Vice-Presidente              Dep. Ricardo Ayres
Dep. Valdemar Júnior              Dep. Elenil da Penha
Dep. Osires Damaso              Dep. Cleiton Cardoso

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. José Bonifácio              Dep. Eduardo S.Campos
Dep. Valderez C. Branco Dep. Zé Roberto
Dep. Eli Borges                          Dep. Ricardo Ayres
Dep. Osires Damaso              Dep. Cleiton Cardoso
Dep. Wanderlei Barbosa              Dep. Vilmar de Oliveira
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Atos Legislativos

Atas das Comissões
COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO,

 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
8ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Trigésima Terceira Reunião Ordinária

14 de março de 2018

Às oito horas do dia quatorze de março de dois mil e
dezoito, reuniu-se a Comissão de Finanças, Tributação, Fis-
calização e Controle, no Plenarinho da Assembleia
Legislativa, nesta Capital, com a presença dos Senhores
Deputados: José Bonifácio, Ricardo Ayres e da Senhora De-
putada Valderez Castelo Branco. Estavam ausentes os Se-
nhores Deputados: Eduardo do Dertins, Elenil da Penha, Ivory
de Lira e Paulo Mourão. O Senhor Presidente, Deputado José
Bonifácio, declarou aberta a Reunião e solicitou a leitura da
Ata da Reunião anterior, que foi lida e aprovada pelos Mem-
bros presentes. Não havendo Expediente, passou-se à Dis-
tribuição de Matérias. O Deputado José Bonifácio avocou a
relatoria do Processo número 31/2018, de autoria do Deputa-
do Ricardo Ayres, que “altera as Leis nº 3.319, de 22 de de-
zembro de 2017 e nº 2.959, de 18 de junho de 2015”. O Depu-
tado Ivory de Lira foi nomeado relator dos Processos núme-
ros: 139/2016, de autoria da Deputada Valderez Castelo Bran-
co, que “dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em con-
cursos públicos às mulheres que tenham participado nos úl-
timos 2 (dois) anos de programa de aleitamento materno”; e
244/2017, de autoria da Deputada Valderez Castelo Branco,
que “dispõe sobre a implementação de medidas de informa-
ção e proteção à gestante e parturiente contra a violência
obstétrica no Estado do Tocantins”. O Deputado Ricardo
Ayres foi nomeado relator do Processo número 262/2017, de
autoria da Deputada Valderez Castelo Branco, que “dispõe
sobre a criação de aplicativo gratuito de tecnologia móvel,
para acesso rápido dos cidadãos às leis estaduais que lhe
instituem direitos”. Em seguida, passou-se à Devolução de
Matérias e a Deputada Valderez Castelo Branco devolveu o
Processo número 82/2017, de autoria do Deputado Jorge
Frederico, que “isenta os deficientes físicos e os portadores
de necessidades especiais do pagamento de ICMS (Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) nas contas de
energia e água, no âmbito do Estado do Tocantins”. Na Or-
dem do Dia, após leitura e deliberação do parecer do Proces-
so número 82/2017, que foi aprovado e encaminhado ao Ar-
quivo, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e convocou
Reunião Extraordinária para dentro de vinte minutos. Para
constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e
publicada.

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO,
 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

8ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Trigésima Sétima Reunião Extraordinária

28 de fevereiro de 2018

Às quinze horas e doze minutos do dia vinte e oito de
fevereiro de dois mil e dezoito, reuniu-se a Comissão de Fi-

nanças, Tributação, Fiscalização e Controle, no Plenarinho da
Assembleia Legislativa, nesta Capital, com a presença dos Se-
nhores Deputados: Elenil da Penha, José Bonifácio, Ivory de
Lira e da Senhora Deputada Valderez Castelo Branco. Estavam
ausentes os Senhores Deputados: Eduardo do Dertins e Paulo
Mourão. O Senhor Presidente, Deputado José Bonifácio, de-
clarou aberta a Reunião e solicitou a leitura das Atas das Reu-
niões anteriores, que foram lidas e aprovadas pelos Membros
presentes. Não havendo Expediente e Distribuição de Matéri-
as, passou-se à Devolução de Matérias. O Deputado Elenil da
Penha devolveu os Processos números: 47/2017, de autoria do
Deputado Paulo Mourão, que “acrescenta artigos à Lei nº 2.994,
de 20 de julho de 2015”; 146/2017, de autoria da Deputada
Valderez Castelo Branco, que “institui o Programa de Fiscaliza-
ção e Cadastro de Jovens Moradores de Rua e dá providências
correlatas”; 164/2017, de autoria do Deputado Alan Barbiero,
que “altera a Lei nº 2.034, de 16 de abril de 2009, e dá outras
providências”; e 184/2017, de autoria do Deputado Olyntho
Neto, que “institui o Cadastro para Bloqueio do Recebimento
de Ligações de Telemarketing, e dá outras providências”. A
Deputada Valderez Castelo Branco devolveu os Processos nú-
meros: 176/2017, de autoria do Deputado Jorge Frederico, que
“estabelece que seja disponibilizada a Lei Maria da Penha nos
estabelecimentos que indica para consulta da população, em
local visível e de fácil acesso, no âmbito do Estado do Tocantins,
e dá outras providências”; 221/2017, de autoria do Deputado
Paulo Mourão, que “institui a Política Estadual de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável da Agricultura Familiar”; 238/2017, de
autoria do Governador do Estado, que “autoriza o Poder Exe-
cutivo a doar à Igreja Assembleia de Deus - Ministério de
Madureira - a área de terreno urbano que especifica, e adota
outra providência”; 267/2017, de autoria do Governador do Es-
tado, que “autoriza o Poder Executivo a ceder à União, em favor
do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins - TRE/TO, o uso
do bem que especifica”; 334/2017, que “autoriza a transposi-
ção de dotações orçamentárias, no valor que especifica, e ado-
ta outra providência”; 05/2018, de autoria da Mesa Diretora,
que “institui o Programa de Aposentadoria Incentivada desti-
nada aos integrantes do quadro de servidores efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins”; e 009/2018,
de autoria do Governador do Estado, que “institui a Escola
Estadual Professora Elizângela Glória Cardoso, no município
de Palmas”. Na Ordem do Dia foram lidos e deliberados os res-
pectivos pareceres dos relatores. Os Processos números 47/
2017, 146/2017, 164/2017, 176/2017, 184/2017, 267/2017, 334/2017,
05/2018, e 09/2018 foram aprovados e encaminhados à Comis-
são de Administração, Trabalho, Defesa do Consumidor, Trans-
portes, Desenvolvimento Urbano e Serviço Público. O Proces-
so número 221/2017 foi aprovado e encaminhado à Comissão
de Desenvolvimento Rural, Cooperativismo, Ciência, Tecnologia
e Economia.  Após conceder vista, pelo prazo regimental, do
Processo número 238/2017, ao Senhor Deputado Elenil da Pe-
nha, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e convocou Reu-
nião Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, la-
vrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

8ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Trigésima Nona Reunião Extraordinária

14 de março de 2018

Às nove horas e trinta e dois minutos do dia quatorze de
março de dois mil e dezoito, reuniu-se a Comissão de Finanças,



              ANO  XXVIII PALMAS, TERÇA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2018           DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                           Nº  2591  4

Tributação, Fiscalização e Controle, no Plenarinho da Assembleia
Legislativa, nesta Capital, com a presença dos Senhores Depu-
tados: Elenil da Penha, Ivory de Lira, José Bonifácio, Paulo
Mourão, Olyntho Neto e Ricardo Ayres. Estava ausente o Se-
nhor Deputado Eduardo do Dertins. O Senhor Presidente, De-
putado José Bonifácio, declarou aberta a Reunião e solicitou a
leitura da Ata da Reunião anterior, que foi lida e aprovada pelos
Membros presentes. Não havendo Expediente, passou-se à Dis-
tribuição de Matérias. O Deputado Elenil da Penha foi nomeado
relator dos Processos números: 10/2018, de autoria do Gover-
nador do Estado, que “autoriza a abertura de crédito adicional
suplementar para o Fundo Estadual de Defensoria Pública -
Fundep, no valor que especifica, e adota outra providência”; e
32/2018, de autoria do Deputado Olyntho Neto, que “altera a
Lei nº 1.201, de 29 de dezembro de 2000, que concede crédito
fiscal presumido do ICMS nas operações que especifica, e ado-
ta outras providências”. Na Devolução de Matérias, o Deputa-
do José Bonifácio devolveu o Processo número 31/2018, de
autoria do Deputado Ricardo Ayres, que “altera as Leis nº 3.319,
de 22 de dezembro de 2017 e nº 2.959, de 18 de junho de 2015”.
Na Ordem do Dia, o Processo número 31/2018 foi aprovado e
encaminhado à Comissão de Administração, Trabalho, Defesa
do Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urbano e Ser-
viço Público e, em seguida, o Senhor Presidente encerrou a
Reunião e convocou Reunião Extraordinária para dentro de cin-
co minutos. Para constar, lavrou-se a presente Ata que será
assinada e publicada.

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

8ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Quadragésima Reunião Extraordinária

14 de março de 2018

Às nove horas e quarenta minutos do dia quatorze de março
de dois mil e dezoito, reuniu-se a Comissão de Finanças, Tributa-
ção, Fiscalização e Controle, no Plenarinho da Assembleia
Legislativa, nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputa-
dos: Elenil da Penha, Ivory de Lira, José Bonifácio, Olyntho Neto,
Ricardo Ayres, Toinho Andrade e a Senhora Deputada Valderez
Castelo Branco. Estavam ausentes os Senhores Deputados:
Eduardo do Dertins e Paulo Mourão. O Senhor Presidente, De-
putado José Bonifácio, declarou aberta a Reunião e solicitou a
leitura da Ata da Reunião anterior que, com a aquiescência dos
Membros presentes, foi transferida para a Reunião subsequente.
Não havendo Expediente e Distribuição de Matérias, passou-se
à Devolução de Matérias e o Deputado Elenil da Penha devolveu
os Processos números: 10/2018, de autoria do Governador do
Estado, que “autoriza a abertura de crédito adicional suplemen-
tar para o Fundo Estadual de Defensoria Pública - Fundep, no
valor que especifica, e adota outra providência”; e 32/2018, de
autoria do Deputado Olyntho Neto, que “altera a Lei nº 1.201, de
29 de dezembro de 2000, que concede crédito fiscal presumido do
ICMS nas operações que especifica, e adota outras providênci-
as”. Na Ordem do Dia, após leitura e deliberação dos respectivos
pareceres, os Processos números: 10/2018 e 32/2018 foram apro-
vados e encaminhados à Comissão de Administração, Trabalho,
Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urbano
e Serviço Público. Em seguida, o Senhor Presidente encerrou a
Reunião e convocou Reunião Ordinária para dia e hora regimen-
tais. Para constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e
publicada.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES,  DESENVOLVIMEN-

TO  URBANO   E  SERVIÇO PÚBLICO
8ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Décima Oitava Reunião Extraordinária

14 de março de 2018

Às dez horas e vinte e sete minutos do dia quatorze de março
de dois mil e dezoito, reuniu-se a Comissão de Administração,
Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimen-
to Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia
Legislativa, nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputa-
dos: Eli Borges, Elenil da Penha, José Bonifácio e Zé Roberto.
Estavam ausentes os Senhores Deputados: Cleiton Cardoso,
Valdemar Júnior e a Senhora Deputada Luana Ribeiro. O Senhor
Presidente, Deputado Eli Borges, declarou aberta a Reunião e
solicitou a leitura da Ata da Reunião anterior, que foi lida e apro-
vada pelos Membros presentes. Não havendo Expediente e Dis-
tribuição de Matérias, passou-se à Devolução de Matérias e o
Deputado Elenil da Penha devolveu o Processo número 009/2018,
de autoria do Governador do Estado, que “institui a Escola Esta-
dual Professora Elizângela Glória Cardoso, no município de Pal-
mas”. Na Ordem do Dia, foi aprovado o parecer do respectivo
processo e o Processo número 009/2018 foi encaminhado ao Ple-
nário. Em seguida, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e
convocou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para
constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

Atos Administrativos

Comissão Permanente de
Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018
*Republicada para correção.

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2018
Processo nº 00224/2017

Validade 12 meses

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, instituição de
direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº
25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, Centro, em
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representada
pelo Senhor Mauro Carlesse, Presidente da Assembleia
Legislativa, CPF 272.657.988-48, RG 130.885.484 SSP/SP, residen-
te e domiciliado nesta Capital,

Resolve:
Registrar os preços para aquisição de equipamento de proteção,
purificação, esterilização, ionização de ar, com a finalidade de
atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, proveniente da sessão pública do Pregão
Presencial em epígrafe, sucedido em sua sessão de abertura
realizada em 08/02/2018, às 9h (nove horas).
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1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente Ata decorre da Homologação do Sr. Presidente
da AL/TO, constantes nos autos do processo acima citado, na
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000 e
7.892/2013 regulamentados pelos Decretos Administrativos n°
157/2008-P e nº 105/2010-P respectivamente, Leis Complementa-
res nº 123/2006 e 147/2014, e subsidiariamente, Lei nº. 8.666, de 21
de junho de 1993, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.

2. DO CONTEMPLADO EM 1º LUGAR

1.2 UND 14 TIPO II - Sistema de  
proteção de ar respirável. 
Purificação com 07 etapas 
Pré-filtro 1 para partículas 
grandes (sendo lavável); 
Pré-filtro 2 para partículas 
pequenas; O filtro deverá 
reter no mínimo 99,97% de 
micro-partículas (pó, ácaros 
e mofo):  Filtro de carvão 
ativado para  eliminar 
odores e gases (compostos 
orgânicos voláteis); 
Filtro foto-catalítico: 
eliminação de vírus e 
complemento para 
conversão de gases 
perigosos; Lâmpada 
UVC germicida 254nm: 
complemento importante 
para eliminação de vírus, 
bactérias e fungos; 
Ionizador: ar energizado 
como na natureza, agradável 
(5.000.000 de íons por 
segundo, sem emissão de 
ozônio). Fluxo de ar: 180 
m3/hora (máximo) 
Consumo máximo: 55 
Watts/hora (na velocidade 
máxima) CADR(Clean Air 
Delivery Rate) de no 
mínimo: 125 CFM 
Purificação de no mínimo 
25 m2  

GREEN 
AIR 

H13MAX 

2.509,50 35.133,00 

1.3 UND 19 Filtro 
Deve reter no mínimo 
99,97% de micropartículas 
de 0,3 mícrons (1 micron = 
1mm/1000); Deve reter 
bactérias, fungos, pó, pólen, 
ácaros, e demais elementos 
alérgenos do ar; Deve ser 
recomendado pelo Center of 
Desease Control (CDC) dos 
EUA e OMS, dentre outros; 
Deve acompanha pré-filtro 
que pode ser aspirado e 
lavado. 

GREEN 
AIR 

HEPA 

437,40 8.310,60 

 

Fornecedor:  ELITE EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI-ME 
CNPJ: 24.084.890/0001-25                                                 Inscrição Estadual : 29471.369-7         
Endereço: QD. 104 Norte, Rua NE 09, Lote 06, Sala 05 – Plano Diretor Norte – Palmas-TO    
CEP: 77.006-028               Telefone:  (63) 98462-8807           E-mail: elitelicitacao@gmail.com      
Item 
01 

Unidade Quant. Discriminação Marca / 
modelo/ 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1.1 UND 19 TIPO I - Sistema de proteção 
de ar respirável. 
Purificação com 08 etapas 
Pré-filtro para partículas 
maiores (sendo lavável);  
Cobertura de íons de prata 
sobre o pré-filtro, para assepsia 
já na pré filtragem;  
Filtro Hospitalar: retenção 
máxima de micro-partículas; 
Filtro de carvão ativado para 
eliminar odores e gases 
(compostos orgânicos 
voláteis); Filtro foto-catalítico: 
eliminação de vírus e 
complemento para conversão 
de gases perigosos; 
Lâmpada UVC germicida: 
complemento para eliminação 
de vírus, bactérias e fungos; 
Módulo de esterilização por 
Plasma Frio (ionização 
bipolar); 
Ionizador: deixa o ar saudável 
e agradável. Emissão superior 
a 5.000.000 de íons por 
segundo. 
Consumo máximo: 90 
Watts/hora (na velocidade 
máxima) 
Fluxo de Ar de no mínimo: 
380 m3/hora  
CADR (Clean Air Delivery 
Rate) de no mínimo: 205 CFM 
Purificação de no mínimo 80 
m² 
 

GREEN 
AIR SS380 

6.136,45 116.592,55 

 

1.4 UND 14 Filtro 
Deve reter no mínimo 99 % 
de micro-partículas de 0,3 
mícrons (1 micron = 
1mm/1000); Deve reter 
bactérias, fungos, pó, pólen, 
ácaros, e demais elementos 
alérgenos do ar; Deve ser 
recomendado pelo Center of 
Desease Control (CDC) dos 
EUA e OMS, dentre outros; 
Deve acompanha pré-filtro 
que pode ser aspirado e 
lavado. 

GREEN 
AIR 

160,45 2.246,30 

1.5 UND 19 Lâmpada UVC 
Deve ser fabricada com 
quartzo de alta qualidade; 
O comprimento de onda de 
254 nanômetros (254nm), o 
que a caracteriza como 
germicida e lhe confere alta 
eficiência; Deve eliminar 
vírus, bactérias e fungos 
através da destruição de 
suas estruturas moleculares 
e genéticas; Deve ter a 
durabilidade de 20.000 
horas (2 anos de uso 24 
horas por dia). 

GREEN 
AIR 

UV-C 
Germicida 

145,90 2.772,10 

1.6 UND 14 Lâmpada UVC 
Deve ser fabricada com 
quartzo de alta qualidade; 
O comprimento de onda de 
254 nanômetros (254nm), o 
que a caracteriza como 
germicida e lhe confere alta 
eficiência; Deve eliminar 
vírus, bactérias e fungos 
através da destruição de 
suas estruturas moleculares 
e genéticas; Deve ter a 
durabilidade de 10.000 
horas (1 ano de uso 24 horas 
por dia). 

GREEN 
AIR 

UV-C 
Germicida 

145,91 2.042,74 

 1.7 UND 19 Carvão Ativado para 
equipamentos tipo l 
Granulos de carvão ativado 
que devem proporcionar 
maior área de contato com o 
ar, e portanto maior 
eficiência; Deve elimina 
odores que podem provocar 
reações alérgicas e mal 
estar; Deve eliminar 
compostos orgânicos 
voláteis prejudiciais à saúde, 
liberados por tintas, 
carpetes, produtos de 
limpeza, mofo e cigarro, 
dentre outros; Deve ajudar 
na prevenção de crises de 
rinite, asma e alergias 
respiratórias; 

GREEN 
AIR 

150,65 2.862,35 

1.8 UND 14 Carvão Ativado para 
equipamentos tipo ll 
Grânulos de carvão ativado 
que devem proporcionar 
maior área de contato com o 
ar, e portanto maior 
eficiência; Deve elimina 
odores que podem provocar 
reações alérgicas e mal 
estar; Deve eliminar 
compostos orgânicos 
voláteis prejudiciais à saúde, 
liberados por tintas, 
carpetes, produtos de 
limpeza, mofo e cigarro, 
dentre outros; Deve ajudar 
na prevenção de crises de 
rinite, asma e alergias 
respiratórias; 

GREEN 
AIR 

145,74 2.040,36 

VALOR TOTAL  172.000,00 
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3. DO OBJETO

3.1. Constitui objeto de o presente certame selecionar a melhor
proposta para aquisição de equipamento de proteção, purifica-
ção, esterilização, ionização de ar, com a finalidade de atender as
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,
através de Processo Licitatório, objetivando o registro de pre-
ços, de acordo com as quantidades e especificações constantes
neste Termo de Referência, estimada para o período de 12 (doze)
meses.

3.2. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução
do avençado serão de inteira responsabilidade do fornecedor re-
gistrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas.

4. DA VALIDADE E REAJUSTAMENTO

4.1. A validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados da publicação da respectiva ata.

4.2. Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência
mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e
providenciá-la em outro procedimento licitatório.

4.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações
que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços, podendo ser
adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios pre-
vistos legalmente.

4.4. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se
superior ao praticado no mercado será convocada a classificada
em primeiro lugar, para negociações, e tendo estas frustradas,
convocadas as remanescentes pela ordem de classificação para
assim fazê-lo.

4.5. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se
inferior ao praticado no mercado, e a vencedora classificada em
primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos
preços registrados, esta será liberada do compromisso, sem apli-
cações de penalidades, sendo as demais remanescentes
convocadas, em ordem de classificação para assim fazê-lo.

5. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação CPL – AL/TO o
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de controle de
quantitativo de materiais e nas questões legais, em conformida-
de com as normas que regem a matéria.

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser
utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pú-
blica, ainda que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devi-
damente comprovada a vantagem.

6.2. Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº
7.892/2013, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Re-
gistro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

6.3. O Órgão Gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da
ata. Após a autorização do órgão gerenciador, o Órgão não parti-
cipante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

6.3.1. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de
adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade
solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na Ata de Registro de Preços.

6.3.2. É expressamente vedada à subcontratação do objeto
deste Edital, sob pena de anulação da contratação e da Ata
de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade
prevista.

7. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Despesa,
o vencedor do certame será convocado para a assinatura da Ata
de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual terá
efeito de compromisso pelo período de sua validade.

7.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão)
aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no item 17 do Edital.

7.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de
Preços, fica facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de
seu lance.

7.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manutenção
das condições demonstradas para habilitação no ato de assina-
tura da Ata e durante o período de execução do objeto.

7.3. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos
artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, independentemente de
transcrição.

7.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços se
dará na imprensa oficial da Assembleia Legislativa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancela-
dos de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à
convocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir
as condições desta Ata de Registro de Preços.

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se
a firmar Contrato com os participantes do SRP, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar
reduzir os preços registrados quando estes se tornarem
superiores aos de mercado.

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar
impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a Administração.

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente
fundamentado.

8.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de preços,
nos casos previstos nesta cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou por meio
eletrônico, juntando-se comprovante nos autos do processo
que deu origem ao cancelamento.
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8.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço do fornecedor, a comunicação será feita mediante
publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, considerando-se cancelado o registro
de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última
publicação.

8.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório
nos casos de cancelamento de registro de preços de que trata
esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias
úteis contados da ciência do cancelamento, para interposição
do recurso.

9. DO VALOR E PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão efetuados como se segue abaixo:

9.1.1. Os pagamentos serão efetuados em até  30 (trinta) dias
após a entrega dos produtos nos seus quantitativos solicitados
com a respectiva nota fiscal e o atesto da comissão designada
para o recebimento.

9.1.3. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado.

10. DOS TRIBUTOS

10.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus
tributários e encargos sociais resultantes do Contrato, inclusi-
ve os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência
Social.

10.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à
CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Traba-
lhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a
mesma e seus empregados.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

11.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e
descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este ór-
gão é cadastrado quando:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

11.2 Nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, nas hipóteses de
atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou
descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de
mora à CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre oi
valor do contratado, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias por ocorrência do descumprimento.

11.2.1 O atraso injustificado no fornecimento dos materiais
superior a 05 (cinco) dias caracteriza a inexecução total do
contrato.

11.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins poderá nos ter-
mos do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditó-

rio e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
penalidades:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;
c) Suspensão temporária de participação em licitações em licita-
ção e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior.

11.4. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho
ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacionadas
neste termo de referência serão precedidos de processo adminis-
trativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contradi-
tório.

12.  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1 Será designado por intermédio de Portaria, após a realização
dos procedimentos licitatórios, um servidor para gerir e fiscalizar
o contrato.

12.2. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de nenhum
modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA
na execução do contrato.

12.3. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qual-
quer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a
causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimento in-
compatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

13. DO FORO

13.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
termo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com renún-
cia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for
omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal nº 10.520/
2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000 e 7.892/2013 regula-
mentados pelos Decretos Administrativos n° 157/2008-P e nº 105/
2010-P respectivamente, Leis Complementares nº 123/2006 e 147/
2014, e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, observadas as alterações posteriores introduzidas nos re-
feridos diplomas legais.

15. DAS ASSINATURAS

15.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Presiden-
te desta Casa de Leis e o representante da empresa vencedora.

Palmas/TO,  22  de março de 2018.

DEP. MAURO CARLESSE
Presidente AL/TO

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR
 Representante Legal

ELITE EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI - ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
*Republicada para correção.

PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2018
Processo nº 00192/2017

Validade 12 meses

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, instituição de
direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº
25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, Centro, em
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representada
pelo Senhor Mauro Carlesse, Presidente da Assembleia
Legislativa, CPF 272.657.988-48, RG 130.885.484 SSP/SP, residen-
te e domiciliado nesta Capital,

Resolve:
Registrar os preços para prestação de Serviços de Comunicação
para apresentar, informações atualizadas, veicular mensagens
institucionais, personalizar conteúdos de acordo com a identida-
de e as políticas de tratamento da informação da Assembleia
Legislativa do Estado do Tocantins (ALTO), proveniente da ses-
são pública do Pregão Presencial em epígrafe, sucedido em sua
sessão de abertura realizada em 09/02/2018, às 9h.
1. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. A presente Ata decorre da Homologação do Sr. Presidente
da AL/TO, constantes nos autos do processo acima citado, na
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000 e
7.892/2013 regulamentados pelos Decretos Administrativos n°
157/2008-P e nº 105/2010-P respectivamente, Leis Complementa-
res nº 123/2006 e 147/2014, e subsidiariamente, Lei nº. 8.666, de 21
de junho de 1993, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.
2. DO CONTEMPLADO EM 1º LUGAR

Fornecedor: L1M4 MARKETING DIGITAL EIRELI - EPP 
CNPJ: 24.933.609/0001-81                                                               Inscrição Municipal: 331392       
Endereço: RUA PARAIBUNA SALA 1403 – JD SÃO DIMAS – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS        

CEP 12.245-020                                     
Telefone: (12) 3936-6346     E-mail: leandro@mktplay.com.br    Representante Legal: LEANDRO 
LOPES BENAVIDES 
Item 
01 

 
Unidade 

Quant. Discriminação Valor 
mês 

Valor total 
Mês 

Valor 
Total Ano  

1.1. UND 34 Conjunto de Mídia Tipo 1 
Monitor ou televisor: 
Resolução de 15” a 40”, 
com razão de tela de 16:9 e 
possibilidade de montagem 
VESA. Sistema: Sistema 
capaz de exibir informações 
sobre os parlamentares e 
responder a comandos de 
voz com recursos de gestão 
e monitoramento remoto e 
comunicação em duas vias 
para recebimento de 
conteúdo e envio de 
relatórios. Conexão de 
Rede: Wi-Fi / Cabeamento 
com cabo blindado capaz de 
suprimir interferências 
elétricas na condução de 
sinal de áudio e vídeo em 
alta resolução até as telas e 
outros equipamentos. 
Conteúdo: mensagens em 
quantidade e duração 
indeterminadas, interativas, 
alimentadas em tempo real 
e customizadas para o 
cliente. Animações, fotos, 
vídeos e textos. 

481,00 16.354,00 196.248,00 

 

1.2 UND 41 Conjunto de Mídia Tipo 2  
Televisor: Tecnologia 4K 
de 40” a 48”, com razão de 
tela de 16:9 e possibilidade 
de montagem VESA.  
Sistema: Sistema capaz de 
exibir slides mídias e noticias 
em 4k e reproduzir vídeos 
em FullHD com recursos de 
gestão e monitoramento 
remoto e comunicação em 
duas vias para recebimento 
de conteúdo e envio de 
relatórios. Conexão de 
Rede: Wi-Fi / Cabeamento 
com cabo blindado capaz de 
suprimir interferências 
elétricas na condução de 
sinal de áudio e vídeo em 
alta resolução até as telas e 
outros equipamentos. 
Conteúdo: mensagens em 
quantidade e duração 
indeterminadas, alimentadas em 
tempo real e customizadas  para 
o cliente. Animações, fotos, 
vídeos e textos.  

750,00 30.750,00 369.000,00 

 1.3 UND 2 Conjunto de Mídia 
Integrado “vídeo-wall” 4x1 
Televisor: Tecnologia 4K 
de 40” a 46” com borda de 
1 a 2 cm, 4x1. 
Equipamento: Video wall 
processador HDMI 4K 2x2 
com PIP – G40 Portas de 
entrada para suporte HDMI 
x 3; DVI; DP; portas de 
saída HDMI x 4 em uma 
unidade; saída de LOOP 4K 
/ 2K HDMI para conexão 
em cadeia; múltiplas 
cascata apresentar uma 
parede de vídeo de alta 
resolução; Sistema: Sistema 
capaz de exibir slides 
mídias e noticias em 4k e 
reproduzir vídeos em 
FullHD com recursos de 
gestão e monitoramento 
remoto e comunicação em 
duas vias para recebimento 
de conteúdo e envio de 
relatórios. Conexão de 
Rede: Wi-Fi / Cabeamento 
com cabo blindado capaz de 
suprimir interferências 
elétricas na condução de 
sinal de áudio e vídeo em 
alta resolução até as telas e 
outros equipamentos. 
Conteúdo: mensagens em 
quantidade e duração 
indeterminadas, 
alimentadas em tempo real 
e customizadas para o 
cliente. Animações, fotos, 
vídeos e textos 

8.649,90 17.299,80 207.597,60 



 9ANO  XXVIII PALMAS, TERÇA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2018           DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                             Nº  2591

3. DO OBJETO

3.1. Constitui objeto do presente a futura contratação de empre-
sa especializada na prestação de Serviços de Comunicação para
apresentar, informações atualizadas, veicular mensagens
institucionais, personalizar conteúdos de acordo com a identida-
de e as políticas de tratamento da informação da Assembleia
Legislativa do Estado do Tocantins (ALTO), com toda a implan-
tação de infraestrutura integrada de forma a oferecer os serviços
de treinamento, suporte, monitoramento remoto e manutenção
corretiva durante o período de vigência do contrato, conforme
especificações constantes do Termo de Referência, objetivando
o registro de preços.

3.2. Fica expressa que todas as despesas geradas para execu-
ção do avençado serão de inteira responsabilidade do forne-
cedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e
trabalhistas.

4. DA VALIDADE E REAJUSTAMENTO

4.1. A validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados da publicação da respectiva ata.

4.2. Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência
mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e
providenciá-la em outro procedimento licitatório.

4.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações
que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços, podendo ser
adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios pre-
vistos legalmente.

4.4. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se
superior ao praticado no mercado será convocada a classificada
em primeiro lugar, para negociações, e tendo estas frustradas,
convocadas as remanescentes pela ordem de classificação para
assim fazê-lo.

4.5. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se
inferior ao praticado no mercado, e a vencedora classificada em
primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos
preços registrados, esta será liberada do compromisso, sem apli-
cações de penalidades, sendo as demais remanescentes
convocadas, em ordem de classificação para assim fazê-lo.

5. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação CPL – AL/TO o
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de controle de
quantitativo de materiais e nas questões legais, em conformida-
de com as normas que regem a matéria.

 

1.4 UND 2 Conjunto de Mídia Interativo 
Monitor: touch screen de 32'' a 
42’’ profissional com razão de 
tela de 16:9, interface USB e 
possibilidade de montagem 
VESA. Sistema: Sistema capaz 
de exibir informações sobre os 
parlamentares e responder a 
comandos de voz com recursos 
de gestão e monitoramento 
remoto e comunicação em duas 
vias para recebimento de 
conteúdo e envio de relatórios.  
Conexão de Rede: Wi-Fi / 
Cabeamento com cabo blindado 
capaz de suprimir interferências 
elétricas na condução de sinal 
de áudio e vídeo em alta 
resolução até as telas e outros 
equipamentos. Conteúdo: 
mensagens em quantidade e 
duração indeterminadas, 
interativas, alimentadas em 
tempo real e customizadas para 
o cliente. Animações, fotos, 
vídeos e textos.  

5.357,94 10.715,88 128.590,52 

1.5 UND 10 Conjunto de Mídia do tipo de 
autoatendimento  
Monitor: touch screen de 15” a 
19” profissional com razão de 
tela de 4:3, interface USB e 
possibilidade de montagem 
VESA. Equipamento: mini-itx 
ION ou similar, com 2GB de 
memória RAM e HD de 120GB 
no mínimo, com possibilidade 
de montagem VESA.  
Sistema: Interface customizada 
para comunicação do cidadão 
com os canais de governo e 
sites institucionais.  
Cabeamento: Interno, podendo 
ser necessária conexão com a 
rede do cliente para acesso ao 
sistema de atendimento.  
Conteúdo: Interface intuitiva e 
interativa de autoatendimento.  

576,00 5.759,99 69.119,88 

 

1.7 HR 200 Consultoria Implantação 71,00 14.200,00 170.400,00 

1.8 HR 380 Desenvolvimento Conteúdo 72,00 27.360,00 328.320,00 

1.9 UND 169 Instalação do conjunto de 
mídia e pontos de conteúdo 

337,00 56.953,00 683.436,00 

1.10 HR 80 Treinamento Funcionários 
AL/TO 

59,00 4.720,00 56.640,00 

1.11 MÊS 12 Gestão  da solução de  
comunicação integrada, 
atendimento, manutenção, 
suporte e treinamento 
continuado. 

 22.274,00 267.288,00 

Valor total  2.780.000,00 
 

1.6 UND 80 Ponto de Conteúdo  
Instalado em equipamento de 
propriedade da ALTO desde 
que estes equipamentos 
possuam as características 
técnicas de compatibilidade 
com a solução da Contratada.  
Sistema: Sistema capaz de 
gerenciar e disponibilizar 
conteúdo das mídias em 4k em 
rede local e internet com 
recursos de gestão e 
monitoramento remoto e 
comunicação em duas vias para 
recebimento de conteúdo e 
envio de relatórios.  
Conexão de Rede: Wi-Fi / 
Cabeamento com cabo blindado 
capaz de suprimir interferências 
elétricas na condução de sinal 
de áudio e vídeo em alta 
resolução até as telas e outros 
equipamentos de propriedade da 
Contratante.  
Conteúdo: mensagens em quan-  
tidade e duração 
indeterminadas, alimentadas em 
tempo real e customizadas para 
o cliente. Animações, fotos, 
vídeos e textos.  

316,00 25.280,00 303.360,00 
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6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser
utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pú-
blica, ainda que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devi-
damente comprovada a vantagem.

6.2. Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº
7.892/2013, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Regis-
tro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quan-
titativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes.

6.3. O Órgão Gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da
ata. Após a autorização do órgão gerenciador, o Órgão não parti-
cipante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

6.3.1. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de
adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade
solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na Ata de Registro de Preços.

6.3.2. É expressamente vedada a subcontratação do objeto
deste Edital, sob pena de anulação da contratação e da Ata
de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade
prevista.

7. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Despesa,
o vencedor do certame será convocado para a assinatura da Ata
de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual terá
efeito de compromisso pelo período de sua validade.

7.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão)
aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no item 17 do Edital.

7.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de
Preços, fica facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de
seu lance.

7.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manutenção
das condições demonstradas para habilitação no ato de assina-
tura da Ata e durante o período de execução do objeto.

7.3. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos
artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, independentemente de
transcrição.

7.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços se
dará na imprensa oficial da Assembleia Legislativa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancela-
dos de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à
convocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir
as condições desta Ata de Registro de Preços.

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se

a firmar Contrato com os participantes do SRP, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar
reduzir os preços registrados quando estes se tornarem
superiores aos de mercado.

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar
impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a Administração.

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente
fundamentado.

8.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de preços,
nos casos previstos nesta cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou por meio
eletrônico, juntando-se comprovante nos autos do processo
que deu origem ao cancelamento.

8.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço do fornecedor, a comunicação será feita mediante
publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, considerando-se cancelado o registro
de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última
publicação.

8.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório
nos casos de cancelamento de registro de preços de que trata
esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias
úteis contados da ciência do cancelamento, para interposição
do recurso.

9. DO VALOR E PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão efetuados como se segue abaixo:

9.1.1. A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins efetuará
o pagamento, mediante ordem bancária, contra qualquer entida-
de bancária indicada na proposta, devendo para isso ficar
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, no prazo de
10 (dez) dias após o recebimento definitivo da nota fiscal, devi-
damente atestada pela Diretoria de Medicina e Segurança do
Trabalho.

9.1.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a
CONTRATADA encontra-se adimplente com as condições de
habilitação exigidas no Pregão Presencial nº 002/2018.

9.1.3. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento anteci-
pado.

10. DOS TRIBUTOS

10.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus
tributários e encargos sociais resultantes do Contrato, inclusi-
ve os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência
Social.

10.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à
CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Traba-
lhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mes-
ma e seus empregados.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas no ato convocatório e consequente contrato, a
ALTO, garantida a prévia defesa da licitante, que deverá ser apre-
sentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notifica-
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ção, poderá aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e
civil, as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a licitante deixar de aten-
der quaisquer indicações aqui constantes;

 b) MULTA COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA no percentual
de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor global do contra-
to – em caso de inexecução total, ou do valor correspondente à
parte contratual não cumprida – inexecução parcial;

 c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITA-
ÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A AL-TO, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

 d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CON-
TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade.

11.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obri-
gações assumidas pela licitante vencedora, a esta será aplicada
multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o
valor do empenho, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por
cento) do valor inadimplido.

11.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto mo-
ratória) deverá ser recolhido na conta bancária indicada pela Di-
retoria de Área Orçamentária e Financeira dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

11.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem ante-
rior, ela será descontada por ocasião do pagamento posteri-
or a ser efetuado pela ALTO, sob pena de inscrição em Dívi-
da Ativa.

12.  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1 Será designado por intermédio de Portaria, após a realização
dos procedimentos licitatórios, um servidor para gerir e fiscalizar
o contrato.

12.2. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de nenhum
modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA
na execução do contrato.

12.3. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qual-
quer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a
causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimento in-
compatível com o exercício das funções que lhe forem atribuí-
das.

13. DO FORO

13.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
termo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com renún-
cia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for
omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal nº 10.520/
2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000 e 7.892/2013 regula-
mentados pelos Decretos Administrativos n° 157/2008-P e nº 105/
2010-P respectivamente, Leis Complementares nº 123/2006 e 147/
2014, e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, observadas as alterações posteriores introduzidas nos re-
feridos diplomas legais.

15. DAS ASSINATURAS

15.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Presiden-
te desta Casa de Leis e o representante da empresa vencedora.

Palmas/TO, 27 de março de 2018.

DEP. MAURO CARLESSE
Presidente AL/TO
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